
Deixar de pagar dÃvida nÃ£o Ã© mais um bom negÃ³cio

Desde que foi promulgada a Lei 11.232/2005, que modificou o sistema de execuÃ§Ã£o de dÃvidas
judiciais prevista no CÃ³digo de Processo Civil, adiar o pagamento ou simplesmente nÃ£o pagÃ¡-lo
deixou de ser um bom negÃ³cio. A avaliaÃ§Ã£o foi feita pelo ministro aposentado Athos GusmÃ£o
Carneiro, do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Ele participou da palestra Efetividade da Reforma 
Infraconstitucional da LegislaÃ§Ã£o Processual Civil, na segunda-feira (23/6), no Ciclo de Debates
promovido no auditÃ³rio externo do STJ.

O ministro destaca que o avanÃ§o se deve especialmente ao dispositivo que acresceu o artigo 475-J ao
CPC, estabelecendo que, apÃ³s a sentenÃ§a condenatÃ³ria, se nÃ£o efetuar pagamento da dÃvida em
um prazo de 15 dias, o devedor terÃ¡ que pagar uma multa de 10% sobre o valor total. Para Athos
GusmÃ£o Carneiro, a mudanÃ§a Ã© importante, sobretudo, para aumentar a taxa de confiabilidade nos
negÃ³cios internos, o que levarÃ¡, por exemplo, a uma diminuiÃ§Ã£o do chamado â??risco Brasilâ?•.

De acordo com a assessoria do STJ, Athos Carneiro participou da primeira mesa do evento, que discutiu
â??Os reflexos das alteraÃ§Ãµes da legislaÃ§Ã£o das execuÃ§Ãµes cÃveis no funcionamento da
JustiÃ§a e teve como debatedores o juiz federal da SeÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria do ParanÃ¡, Vicente de Paula
AtaÃde JÃºnior, e o advogado Paulo Hoffman, de SÃ£o Paulo.

Carneiro observou que a Lei 11.232 tambÃ©m acabou com os embargos do devedor, mecanismo
utilizado para protelar o pagamento da dÃvida, porque suspendia a execuÃ§Ã£o. Para contestar a
cobranÃ§a na fase de execuÃ§Ã£o, o devedor pode apenas impugnar a cobranÃ§a, mas o ato de
impugnaÃ§Ã£o nÃ£o tem efeito suspensivo, ou seja, o prazo para a execuÃ§Ã£o continua a correr.
â??Agora, para o rÃ©u, Ã© negÃ³cio pagar logoâ?•, afirmou.

A multa de 10%, para ele, foi uma forma eficiente de compelir o devedor ao pronto pagamento. Ele diz
nÃ£o concordar com a interpretaÃ§Ã£o que alguns juristas fazem de que a multa de 10% nÃ£o deve ser
cobrada caso o devedor nÃ£o pague em razÃ£o da comprovada falta de dinheiro disponÃvel.

Outro ponto controvertido, segundo o ministro, diz respeito Ã  data inicial da contagem do prazo de 15
dias para o pagamento. Ele entende que a contagem deve ser automÃ¡tica, em confronto com a
interpretaÃ§Ã£o de outros juristas, para quem o prazo deve comeÃ§ar a correr no momento em que o
rÃ©u for intimado. â??A teoria do processo tem de se adequar Ã  legislaÃ§Ã£o vigente. O novo sistema
tem de ser pensado de acordo com o seu propÃ³sito. A sentenÃ§a condenatÃ³ria Ã© uma ordem e o
devedor sabe dessa ordem, porque ele Ã© citado na petiÃ§Ã£o inicial. Quando o advogado Ã©
intimado da sentenÃ§a, o seu cliente fica sabendo atravÃ©s deleâ?•, disse.

Athos Carneiro aponta que a Lei 11.382/2006, que tambÃ©m alterou o CPC, trouxe uma grande
novidade, que foi a alteraÃ§Ã£o dos meios executÃ³rios. Antes a execuÃ§Ã£o forÃ§ada dos bens do
devedor era feita principalmente por hasta pÃºblica â?? o leilÃ£o. Com a reforma legislativa, a primeira
hipÃ³tese Ã© a adjudicaÃ§Ã£o, ou seja, a transferÃªncia de propriedade do bem penhorado. Carneiro
ressalta que, caso queira, o credor pode pedir a alienaÃ§Ã£o do bem por iniciativa particular.
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A grande inovaÃ§Ã£o mesmo, disse o ministro, foi o fim da separaÃ§Ã£o entre processo de
conhecimento e processo de execuÃ§Ã£o, o que segundo ele representou uma mudanÃ§a na cultura
jurÃdica brasileira. Ele explica que o princÃpio pelo qual se devia primeiro conhecer o Direito para
depois executÃ¡-lo tinha profundas raÃzes em nosso ordenamento, remontando Ã s tradiÃ§Ãµes
romano-germÃ¢nicas de nosso Direito. Carneiro acentua que a derrubada desse princÃpio foi iniciada
com a promulgaÃ§Ã£o da Lei 8.952/1994, que abriu a possibilidade de antecipaÃ§Ã£o de tutela, antes
da fase executÃ³ria, em determinados casos de urgÃªncia e relevÃ¢ncia da satisfaÃ§Ã£o do direito
pretendido.

Penhora online

Uma importante novidade trazida pela Lei 11.382/2006, segundo o juiz federal Vicente de Paula AtaÃ
de, foi a legalizaÃ§Ã£o da chamada penhora online, que o juiz pode efetuar pela internet, utilizando o
sistema â??Bacen-Judâ?•, mediante convÃªnio com o Banco Central. AtaÃde acentua que, embora
eficiente, o sistema ainda enfrenta a resistÃªncia de muitos juÃzes. â??Acredito que com o tempo essa
resistÃªncia serÃ¡ eliminadaâ?•, afirma.

Mas ainda resta um calcanhar de Aquiles a ser resolvido na penhora online, alerta AtaÃde: trata-se da
intimaÃ§Ã£o do devedor antes da penhora. Quando sÃ£o intimados, muitos devedores zeram suas
contas para evitar o seqÃ¼estro de seu dinheiro. Na opiniÃ£o de AtaÃde, deveria haver a possibilidade
de o juiz, antes de citar o devedor, decretar a indisponibilidade dos seus bens por intermÃ©dio de uma
medida acautelatÃ³ria. â??SerÃ¡ importante firmarmos jurisprudÃªncia a respeito dissoâ?•, diz.

Outro objeto de controvÃ©rsia, segundo o juiz, diz respeito Ã  incompatibilidade entre o parcelamento
da dÃvida, autorizado pelo artigo 745-A do CPC, e a possibilidade do devedor questionar a dÃvida. Pelo
artigo, o devedor pode depositar em juÃzo 30% do valor da dÃvida e propor o parcelamento do restante
em atÃ© seis vezes. No entendimento de AtaÃde, se ele deposita os 30%, significa que jÃ¡ reconheceu
a dÃvida, nÃ£o podendo, neste caso, embargÃ¡-la.

Um ponto positivo da reforma do CPC mencionado pelo juiz foi com relaÃ§Ã£o ao prazo para
cobranÃ§a de tÃtulos executivos extrajudiciais. A Lei 11.382/2006 passou a determinar que caso o
devedor faÃ§a o pagamento da dÃvida em trÃªs dias, ele terÃ¡ um abatimento de 50% no valor dos
honorÃ¡rios advocatÃcios.

O advogado Paulo Hoffman, outro debatedor, defende que nas hipÃ³teses de impugnaÃ§Ã£o da dÃvida,
previstas no artigo 475-L, nÃ£o deveria haver a necessidade de prÃ©via penhora dos bens do devedor.
Ele tambÃ©m questiona a forma de cobranÃ§a da multa pelo atraso no pagamento. Para Hoffman, em
caso de apelaÃ§Ã£o, o devedor sÃ³ deve pagar os 10% de multa quando houver decisÃ£o final na
apelaÃ§Ã£o reconhecendo como vÃ¡lida sua dÃvida.

Explicou que antes disso ele deve fazer o depÃ³sito judicial da dÃvida, mas sem a incidÃªncia dos 10%
de multa. No entanto, na hipÃ³tese do devedor solicitar o parcelamento da dÃvida, facultada pelo artigo
745-A, Hoffman entende que, decorrido o prazo de 15 dias, a multa de 10% deve ser cobrada.

Hoffman tambÃ©m criticou o veto feito pelo Poder Executivo Ã  inclusÃ£o do parÃ¡grafo 3Âº ao
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artigo 649 do CPC, que trata dos bens impenhorÃ¡veis. O dispositivo vetado dizia que, na hipÃ³tese de
salÃ¡rios, vencimentos e subsÃdios â?? considerados impenhorÃ¡veis â??, caso ultrapassassem 20
salÃ¡rios mÃnimos, poderiam ser penhorÃ¡veis atÃ© 40% desse total, assim como os imÃ³veis
considerados bens de famÃlia se o seu valor fosse superior a mil salÃ¡rios mÃnimos. De acordo com o
advogado, as pessoas abrangidas por essas hipÃ³teses se situam em uma faixa de renda privilegiada, o
que justificaria a penhorabilidade de seus bens.
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